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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta Lei visa restringir qualquer instalação de moradia ou de aglomerado 

de funcionários, como refeitórios ou vestiários, que seja dentro do perímetro de 10 quilômetros 

da proximidade das barragens de rejeitos. 

 

Art. 2º. Acrescenta texto a Lei 12.334, de 20 de setembro de 2010, que estabelece 

a Política Nacional de Segurança de Barragens, com o objetivo de restringir e estabelecer o 

acesso através da segurança nas construções civis fixas e provisórias próximas as redondezas 

das barragens de rejeitos.  

 

Art. 3º. O artigo da Lei 12.334, de 20 de setembro de 2010, que estabelece a Política 

Nacional de Segurança de Barragens, passa a vigorar acrescida da seguinte redação: 

Art.17............................................................................................

................................................................................. 

XIV – construir qualquer instalação, fazer obra ou realizar 

serviço em uma região de até dez quilômetros abaixo das 

barragens de rejeito ou que pode ser atingida por eventual 

inundação em até 30 minutos. ”(NR) 

 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Trata-se de Projeto de Lei que visa restringir qualquer instalação de moradia ou de 

aglomerado de funcionários que seja dentro do perímetro de 10 quilômetros da proximidade 

das barragens de rejeitos. 

A proposição dá como exemplo estruturas com a finalidade de vivência, de 

alimentação, de saúde ou de recreação, moradia e demais construções físicas e provisórias que 

tenham “presença humana”.  
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No caso de Brumadinho, o refeitório dos funcionários da empresa estava próximo 

à barragem. O rompimento deixou 169 mortos e 141 pessoas desaparecidas. Se neste caso não 

houvesse este refeitório naquele local, diversas mortes poderiam ter sido evitadas. 

O perigo nas barragens e até mesmo, no incidente de Brumadinho, é que não se 

limita a lama que arrastou a barragem, construções e estradas trazem consigo riscos imediatos 

e futuros à saúde para quem teve contato com o barro e também quem vive próximo. 

Ademais, outro problema que podemos evitar, é também abordado pelo geólogo 

Bráulio Magalhães Fonseca, professor da UFMG (Universidade Federal de Minas Gerais), diz 

que rejeito de mineração contém, basicamente, óxido de ferro, amônia, muita sílica, silte e 

argila. Barragens muito antigas podem ter elementos altamente tóxicos. 

Médicos ouvidos pelo meio de comunicação BBC News Brasil alertam para o risco 

de infecções, contaminações e, num futuro próximo, até de câncer e doenças autoimunes. 

Face à enorme relevância do tema, conto com o apoio dos nobres pares para 

analisar, aperfeiçoar e aprovar este projeto de lei com a maior brevidade. 
 

Sala das Comissões, em 25 de abril de 2019.  

 

Deputado JUNINHO DO PNEU  

DEM/RJ 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.334, DE 20 DE SETEMBRO DE 2010 
 

 

Estabelece a Política Nacional de Segurança de 

Barragens destinadas à acumulação de água 

para quaisquer usos, à disposição final ou 

temporária de rejeitos e à acumulação de 

resíduos industriais, cria o Sistema Nacional de 

Informações sobre Segurança de Barragens e 

altera a redação do art. 35 da Lei nº 9.433, de 8 

de janeiro de 1997, e do art. 4º da Lei nº 9.984, 

de 17 de julho de 2000.  

https://g1.globo.com/mg/minas-gerais/ao-vivo/barragem-da-vale-se-rompe-em-brumadinho-na-grande-bh.ghtml
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS COMPETÊNCIAS 

 

Art. 16. O órgão fiscalizador, no âmbito de suas atribuições legais, é obrigado a:  

I - manter cadastro das barragens sob sua jurisdição, com identificação dos 

empreendedores, para fins de incorporação ao SNISB; 

II - exigir do empreendedor a anotação de responsabilidade técnica, por profissional 

habilitado pelo Sistema Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (Confea) / 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (Crea), dos estudos, planos, 

projetos, construção, fiscalização e demais relatórios citados nesta Lei;  

III - exigir do empreendedor o cumprimento das recomendações contidas nos 

relatórios de inspeção e revisão periódica de segurança; 

IV - articular-se com outros órgãos envolvidos com a implantação e a operação de 

barragens no âmbito da bacia hidrográfica; 

V - exigir do empreendedor o cadastramento e a atualização das informações 

relativas à barragem no SNISB.  

§ 1º O órgão fiscalizador deverá informar imediatamente à Agência Nacional de 

Águas (ANA) e ao Sistema Nacional de Defesa Civil (Sindec) qualquer não conformidade que 

implique risco imediato à segurança ou qualquer acidente ocorrido nas barragens sob sua 

jurisdição.  

§ 2º O órgão fiscalizador deverá implantar o cadastro das barragens a que alude o 

inciso I no prazo máximo de 2 (dois) anos, a partir da data de publicação desta Lei.  

 

Art. 17. O empreendedor da barragem obriga-se a:  

I - prover os recursos necessários à garantia da segurança da barragem; 

II - providenciar, para novos empreendimentos, a elaboração do projeto final como 

construído;  

III - organizar e manter em bom estado de conservação as informações e a 

documentação referentes ao projeto, à construção, à operação, à manutenção, à segurança e, 

quando couber, à desativação da barragem; 

IV - informar ao respectivo órgão fiscalizador qualquer alteração que possa 

acarretar redução da capacidade de descarga da barragem ou que possa comprometer a sua 

segurança; 

V - manter serviço especializado em segurança de barragem, conforme estabelecido 

no Plano de Segurança da Barragem; 

VI - permitir o acesso irrestrito do órgão fiscalizador e dos órgãos integrantes do 

Sindec ao local da barragem e à sua documentação de segurança; 

VII - providenciar a elaboração e a atualização do Plano de Segurança da Barragem, 

observadas as recomendações das inspeções e as revisões periódicas de segurança;  

VIII - realizar as inspeções de segurança previstas no art. 9º desta Lei;  

IX - elaborar as revisões periódicas de segurança; 

X - elaborar o PAE, quando exigido; 
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XI - manter registros dos níveis dos reservatórios, com a respectiva correspondência 

em volume armazenado, bem como das características químicas e físicas do fluido armazenado, 

conforme estabelecido pelo órgão fiscalizador;  

XII - manter registros dos níveis de contaminação do solo e do lençol freático na 

área de influência do reservatório, conforme estabelecido pelo órgão fiscalizador; 

XIII - cadastrar e manter atualizadas as informações relativas à barragem no SNISB.  

Parágrafo único. Para reservatórios de aproveitamento hidrelétrico, a alteração de 

que trata o inciso IV também deverá ser informada ao Operador Nacional do Sistema Elétrico 

(ONS).  

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 18. A barragem que não atender aos requisitos de segurança nos termos da 

legislação pertinente deverá ser recuperada ou desativada pelo seu empreendedor, que deverá 

comunicar ao órgão fiscalizador as providências adotadas.  

§ 1º A recuperação ou a desativação da barragem deverá ser objeto de projeto 

específico.  

§ 2º Na eventualidade de omissão ou inação do empreendedor, o órgão fiscalizador 

poderá tomar medidas com vistas à minimização de riscos e de danos potenciais associados à 

segurança da barragem, devendo os custos dessa ação ser ressarcidos pelo empreendedor.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

FIM DO DOCUMENTO 


